
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.872, DE 2018 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 8º da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
institui a Lei de Execução Penal. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente o seguinte parágrafo ao art. 8º da Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984, que será o 2º, renumerando-se os demais: 

 

“Art. 8º. ................................................................... 

§ 2º A elaboração do laudo criminológico poderá ser 

efetuada por psiquiatra, psicólogo ou assistente 

psicossocial. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.792, de 1º dezembro de 2003, que alterou a Lei nº 7.210, 

de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal (LEP) e o Decreto-Lei no 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, ao conferir nova redação ao art. 

112 da LEP aboliu a obrigatoriedade do exame criminológico como requisito para a 

concessão da progressão de regime. Pois bem. A Sexta Turma do STJ, em sessão 

realizada no dia 6 de fevereiro de 2018, decidiu, por unanimidade, no julgamento do 

Habeas Corpus nº 371.602 - MS (2016/0244907-9), em que foi Relator o Ministro 

Nefi Cordeiro, que “a elaboração do laudo criminológico por psiquiatra, psicólogo ou 

assistente psicossocial não traz qualquer mácula ou ilegalidade”.  

O acórdão do julgamento1 foi redigido nos seguintes termos: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. 

PROGRESSÃO DE REGIME INDEFERIDA. EXAME CRIMINOLÓGICO 
DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE PARECER PSIQUIÁTRICO. TESE DE 

NULIDADE DO LAUDO POR TER SIDO ELABORADO APENAS POR 

PSICÓLOGO. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.  

1 Habeas Corpus nº 371.602 - MS (2016/0244907-9). Relator : Ministro Nefi Cordeiro. Oitava Turma. Julgado 
em 06.02.2018 
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1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, desde a Lei n. 10.793/2003, que 

conferiu nova redação ao art. 112 da Lei de Execução Penal, aboliu-se a 

obrigatoriedade do exame criminológico como requisito para a concessão da 

progressão de regime, cumprindo ao julgador verificar, em cada caso, acerca da 

necessidade ou não de sua realização, podendo dispensar o exame criminológico 

ou, ao contrário, determinar sua realização, desde que mediante decisão 

concretamente fundamentada. Precedentes. 

 2. Mesmo que inexigível, uma vez realizado o exame criminológico, nada obsta 

sua utilização pelo magistrado como fundamento válido para o indeferimento do 

pedido de progressão de regime. Precedentes.  

3. A elaboração do laudo criminológico por psiquiatra, psicólogo ou assistente 

psicossocial não traz qualquer mácula ou ilegalidade à decisão que indeferiu a 

progressão de regime com base em tal documento, mormente porque qualquer 

destes profissionais está habilitado a realizar perícia técnica compatível com o que 

se busca saber para a concessão do benefício de progressão de regime.  

4. Ordem denegada 

 

Em seu voto, o Relator argumentou que “(...) mesmo que inexigível, 

uma vez realizado o exame criminológico, nada obsta sua utilização pelo magistrado 

como fundamento válido para o indeferimento do pedido de progressão de regime, 

como na espécie. A propósito: AgRg no HC 293.288/SP, Rel. Ministra MARILZA 

MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA, 

julgado em 05/08/2014, DJe 19/08/2014; HC 286.090/SP, Rel. Ministro MOURA 

RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014; HC 

165.201/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 

13/09/2011, DJe 28/09/2011”. E acrescentou: 

Sendo assim, a elaboração do laudo criminológico por psiquiatra, psicólogo ou 

assistente psicossocial não traz qualquer mácula ou ilegalidade à decisão que 

indeferiu a progressão de regime com base em tal documento, mormente porque 

qualquer desses profissionais está habilitado a realizar perícia técnica compatível 

com o que se busca saber para a concessão do benefício de progressão de 

regime. Nesse sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. EXAME REALIZADO APENAS POR PSICÓLOGO E 

ASSISTENTE SOCIAL. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 

INCABIMENTO. ALEGAÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL DECORRENTE DA 
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AUSÊNCIA DE PARECER PSIQUIÁTRICO. PARECER PSICOSSOCIAL 
DESFAVORÁVEL. OMISSÃO. AUSÊNCIA (ART. 619 DO CPP). ACOLHIMENTO 

PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

 1. É cediço que os embargos de declaração somente podem ser utilizados 

quando, na decisão, houver obscuridade, contradição ou omissão acerca de ponto 

sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal, e não o fez, nos termos do que 

dispõe o art. 619 do Código de Processo Penal.  

2. A decisão hostilizada foi clara ao afirmar a inexistência de constrangimento 
ilegal apto a justificar o processamento do writ, tendo em vista que o 
indeferimento do pedido de progressão de regime formulado em favor do 
paciente está fundamentado na existência de avaliação psicossocial 
previamente realizada, a qual denota não ter o sentenciado mérito suficiente 
para progredir de regime. 

3. Foram citados precedentes deste Superior Tribunal que mantiveram o 

indeferimento da progressão de regime, consubstanciado em avaliação 
psicológica, psicossocial ou criminológica desfavorável, demonstrando, com 
isso, a inexistência de reconhecimento da nulidade pela ausência de médico 
psiquiatra por ocasião do exame, dada a importância dos pareceres dos 
demais profissionais (psicólogo e assistente social). 4. Incabível o manejo 
dos embargos de declaração para a rediscussão da tese jurídica debatida e 
aplicada pelo órgão julgador, sobretudo quando inexistente vício - omissão, 
ambiguidade, contradição ou obscuridade - na decisão embargada. 

 5. Este Superior Tribunal tem entendimento pacificado no sentido da 

impossibilidade de manejo dos embargos de declaração para fins de 

prequestionamento, quando não evidenciado vício - omissão, contradição ou 

obscuridade - no julgado.  

6. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no HC 259.122/SP, Rel. 

Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 

22/02/2013), com destaques. 

 

PENAL. HABEAS CORPUS. PROGRESSÃO DE REGIME. DEFERIMENTO PELO 

JUÍZO DA VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS. CASSAÇÃO PELO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. UTILIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO (ANÁLISE 
PSICOLÓGICA) DESFAVORÁVEL. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. 

1. (...)  
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2. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que, 
uma vez realizado o exame psicossocial ou criminológico do acusado, nada 
impede que o Tribunal de origem se valha dos elementos ali constantes para 
formar a sua convicção. 3. Ordem denegada. (HC 195359/RS, Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 9/5/2011), com destaques. 

 

A proposição que ora apresentamos objetiva permitir que a 

elaboração do laudo criminológico seja realizada por psiquiatra, psicólogo ou 

assistente psicossocial, consoante jurisprudência atualizada do STJ. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

 
 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 
CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime 
fechado será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 
uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.  
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Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.  

 
Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  
III - realizar outras diligências e exames necessários.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - 
Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação 
que elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade 
adequada ao condenado ou preso provisório." (NR) 
 
"Art. 34.....................................................................................   
 
§ 1º (parágrafo único renumerado) ............................................  
 
§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio 
com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes 
a setores de apoio dos presídios." (NR) 
 
 
"Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave 
e, quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o 
preso provisório, ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime 
disciplinar diferenciado, com as seguintes características:  
 
I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição 
da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto 
da pena aplicada;  
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II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração 
de duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  
 
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos 
provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto 
risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade.  
 
§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de 
envolvimento ou participação, a qualquer título, em organizações 
criminosas, quadrilha ou bando." (NR) 
 
 
"Art. 53. .....................................................................................  
...................................................................................................  
 
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado." (NR) 
 
 
"Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato 
motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e 
fundamentado despacho do juiz competente.  
 
§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá 
de requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento 
ou outra autoridade administrativa.  
 
§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será 
precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no 
prazo máximo de quinze dias." (NR) 
 
 
"Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a 
natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem 
como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão.  
 
Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos 
incisos III a V do art. 53 desta Lei." (NR) 
 
 
"Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão 
exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disciplinar 
diferenciado. 
..................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento 
preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do preso no 
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regime disciplinar diferenciado, no interesse da disciplina e da averiguação 
do fato, dependerá de despacho do juiz competente.  
 
Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime 
disciplinar diferenciado será computado no período de cumprimento da 
sanção disciplinar." (NR) 
 
"Art. 70. ....................................................................................  
 
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese 
de pedido de indulto com base no estado de saúde do preso; 
..................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 72. .....................................................................................  
...................................................................................................  
 
VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o 
cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais 
destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade aplicadas pela 
justiça de outra unidade federativa, em especial para presos sujeitos a 
regime disciplinar. 
..................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 86. .....................................................................................  
 
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local 
distante da condenação para recolher os condenados, quando a medida se 
justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 
...................................................................................................  
 
§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 
definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório 
ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos." (NR) 
 
"Art. 87. ...................................................................................  
 
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos 
presos provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao 
regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei." (NR) 
 
"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da 
pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, 
comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 
vedam a progressão.  
 
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do 
Ministério Público e do defensor.  
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§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 
condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos 
nas normas vigentes." (NR) 

 
Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no 
curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu 
defensor, constituído ou nomeado.  
 
§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento 
prisional em que se encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas 
a segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicidade do 
ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do 
Código de Processo Penal.  
 
§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de 
entrevista reservada do acusado com seu defensor." (NR) 
 
"Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor 
da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o 
interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não responder 
perguntas que lhe forem formuladas.  
 
Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 
interpretado em prejuízo da defesa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 
CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 
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Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários 

de justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 
incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 
a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo 
estabelecido para a exceção de suspeição.  

 
CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
 
Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção 

própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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